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PODER EXECUTIVO DE CAFELÂNDIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 5.103/2020-LZRP., DE 08 DE JUNHO DE 
2020.

O SENHOR, LUIS ZAMPIERI 
RIBEIRO PAULIQUEVIS, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS.-.-.-.-.-.-

D E C R E T A :

ARTIGO 1.º)- Fica concedida à IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAFELÂNDIA, 
conforme Lei nº. 3.684/2020-LZRP, de 28/02/2020, uma 
subvenção  no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte 
mil reais).

ARTIGO 2.º)- A Subvenção ora concedida, será para 
ocorrer com despesas de manutenção da mesma, e 
correrá por conta da verba: 3.3.50.43 10.302.0210.2031 
codificada no orçamento vigente.

ARTIGO 3.º)- A entidade acima beneficiada, fica 
obrigada a aplicar a subvenção de que trata este 
Decreto, a observar a legislação específica referente a 
aplicação do dinheiro público, responsabilizando-se pelas 
irregularidades que por ventura cometer, bem como a 
prestação de contas à Prefeitura, dentro do prazo legal.

ARTIGO 4.º)- Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, aos  
oito (08) dias do mês de julho de dois mil e vinte (2020).-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

LUIS ZAMPIERI RIBEIRO PAULIQUEVIS

Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA

FORMA DA LEI       DATA SUPRA

JOÃO ANTONIO DOS S. ALMEIDA

CHEFE DE SECRETARIA
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DECRETO N.º 5.104/2020 - LZRP.,DE 13 DE JULHO DE 2020. 
 

             DECRETA A PRORROGAÇÃO DA QUARENTENA 
NO MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA, E   DÁ      
OUTRASPROVIDÊNCIAS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, no uso de suas 
atribuições legais decreta: 

 
Considerando  o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2.020, 
que reconhece Estado de Calamidade Pública decorrente da pandemia da 
COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo e dá outras providências 
correlatas; 

 
Considerando  o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2.020, 
que decreta quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia 
da COVID-19 e outras providências correlatas; 

 
Considerando  Decreto Estadual 65.014, de 10 de junho de 2020, que 
estende o prazo da quarentena de que trata o Decreto Estadual nº 64.881, 
de 22 de março de 2.020, e dá outras providências correlatas; 

 
Considerando o Plano São Paulo e o Pacto Regional, que realizam o 
monitoramento da situação epidemiológica do Município de Bauru e da 
região da DRS VI; 

 
Considerando a Recomendação do Comitê Gestor de Enfrentamento à 
COVID-19, instituído pelo Decreto nº 14.664, de 20 de março de 2.020, 
decorrente do monitoramento da pandemia da COVID-19 no Município 
de Bauru e dos recentes índices de contaminação. 

 
 
  D E C R E T A 
 
 Art. 1º  Fica prorrogado, até 28 de julho de 2020, o período da quarentena no 
Município de Cafelândia, consistente em restrição de atividades, de maneira a evitar a 
possível contaminação ou propagação do coronavírus. 
 
 Art. 2º - Durante a quarentena serão aplicadas restrições ao funcionamento de 
estabelecimentos, sendo autorizado o atendimento ao público somente em situações 
específicas e com horários restritos, conforme disposto no Anexo I, que faz parte 
integrante deste Decreto. 
 
§ 1º - Todos os estabelecimentos considerados essenciais permanecem com o 
atendimento ao público sem restrição de horários. 
§ 2º - Todos os estabelecimentos considerados não essenciais que estão sendo 
flexibilizados para o período desta quarentena, obrigatoriamente só poderão funcionar 
com atendimento ao público em horários e períodos fixados conforme disposto no 
Anexo I deste Decreto. 
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§ 3º - Fica determinado que, o horário diário permitido para fechamento/encerramento 
do expediente dos estabelecimentos previstos no Anexo I deste Decreto, deverá ocorrer 
até às 22:00h, exceto para farmácias e postos de combustível, respeitando-se ainda 
àqueles cuja carga horária já se encontra expressamente delimitada. 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, aos treze (13) dias do mês 
de julho de dois mil e vinte (2020).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
 
 
 

    
    LUIS ZAMPIERI RIBEIRO PAULIQUEVIS 

    Prefeito Municipal  
 
 
 

REGISTRADO E PUBLICADO NA  
FORMA DA LEI       DATA SUPRA 
 
 
 
JOÃO ANTONIO DOS S. ALMEIDA 
    CHEFE DE SECRETARIA 
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ANEXO I – ATIVIDADES E SERVIÇOS ESSENCIAIS 

 
Atividades e serviços essenciais que estão autorizados a manter serviço de atendimento ao público 
presencial:  
I - Saúde: hospitais, clínicas médicas e de fisioterapia, clínicas odontológicas de urgência, clínicas 
veterinárias, lojas de produtos veterinários, farmácias, lojas de equipamentos médicos, 
óticas,lavanderias e estabelecimentos e serviços de higiene e limpeza;  
II - Estabelecimentos de hospedagem: hotéis, pensões e hospedagens em geral;  
III - Alimentação: centros de abastecimento em geral, supermercados, padarias, mercearias, feiras 
livres, açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, lojas de suplementos alimentares, estabelecimentos de 
venda de alimentação para animais e lojas de insumos e equipamentos agrícolas; serviços de entrega 
(“delivery”) e “drive thru” de bares, restaurantes e padarias;  
IV - Abastecimento e mobilidade: transporte de passageiros e cargas, postos de combustíveis e 
derivados, armazéns de carga,estacionamentos e locadoras de veículos;  
V - Manutenção e reparo de itens essenciais: lojas de autopeças, oficinas, auto-elétricas, funilaria 
automotiva, serviço de reparo e manutenção em redes e equipamentos elétricos, eletrônicos e de 
telecomunicações, entre outros;  
VI - Comunicação: bancas de jornal, gráficas e veículos de imprensa;  
VII - Segurança: serviços de segurança em geral;  
VIII - Assistência social: serviços de atendimento à população em estado de vulnerabilidade;  
IX - Serviços funerários: velórios, funerárias e cemitérios;  
X - Estabelecimentos bancários: instituições financeiras, casas lotéricas e correspondentes bancários;  
XI - Serviços públicos essenciais definidos no §1º, artigo §3º, do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de 
março de 2020. 

 
ANEXO II – PROTOCOLOS ESPECÍFICOS – ATIVIDADES ESSENCIAIS 

 
SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS E CENTROS DE ABASTECIMENTO 

ALIMENTÍCIO 
Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições.Proibida a entrada de mais de 1 adulto 
por família.Proibida a degustação de produtos ou qualquer tipo de consumo no local. Proibida a 
comercialização de bebidas alcóolicas das 23h às 05h. Fixar em local visível, na entrada do 
estabelecimento, a lotação máxima autorizada. 
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para 
cada 12,5m², conforme a área do estabelecimento destinada aos clientes em 
compras. 

• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima 
autorizada. 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os corredores e em todos ambientes 
onde houver circulação de pessoas. 

• Oferecer, de forma ativa, o uso do álcool em gel a todos os clientes na entrada 
do estabelecimento. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para 
cobertura das vias respiratórias.  

Sanitização de 
Ambientes 

• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 
em gel e toalhas de papel. 

• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 
ar. 

• Promover a limpeza de máquinas de cartão, alças de carrinho e cestas, balcões 
e outras superfícies de contato de clientes, após o uso de cada cliente.  

• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 
finalidade de promover a renovação do ar. 

Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 
ao uso de máscaras e medidas de prevenção, com a fixação de informativos.  

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 

• Recomenda-se para que sejam promovidas campanhas promocionais para 
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incentivo a compra por delivery. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social, inclusive em 
filas, balcões de atendimento, corredores, entre outros. 

• Obrigatória a mediçãode temperatura de clientes na entrada do 
estabelecimento. 

• Obrigatória a medição de temperatura de trabalhadores no início e ao final de 
cada turno de trabalho. 

 
AÇOUGUES, PEIXARIAS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, PEQUENOS MERCADOS E 

LOJAS DE SUPLEMENTO ALIMENTAR 
Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições.Proibida a entrada de mais de 1 adulto 
por família. Proibida a degustação de produtos ou qualquer tipo de consumo no local. Proibida a 
comercialização de bebidas alcóolicas das 23h às 05h. Fixar em local visível, na entrada do 
estabelecimento, a lotação máxima autorizada. 
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para 
cada 7m², conforme a área do estabelecimento destinada aos clientes em 
compras. 

• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima 
autorizada. 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os todos ambientes onde houver 
circulação de pessoas. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para 
cobertura das vias respiratórias.  

Sanitização de 
Ambientes 

• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 
em gel e toalhas de papel. 

• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 
ar. 

• Promover a limpeza de máquinas de cartão, balcões e outras superfícies de 
contato de clientes, após o uso de cada cliente.  

• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 
finalidade de promover a renovação do ar. 

Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 
ao uso de máscaras e medidas de prevenção, com a fixação de informativos.  

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Recomendável a medição de temperatura de trabalhadores e clientes na 
entrada do estabelecimento. 

 
PADARIAS, MERCEARIAS E VENDA DE BEBIDAS 

Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições.Proibida a entrada de mais de 1 adulto 
por família. Proibida a degustação de produtos ou qualquer tipo de consumo no local. Proibido o 
funcionamento das 23h às 5h, exceto para atividades internas em padarias.Fixar em local visível, na 
entrada do estabelecimento, a lotação máxima autorizada. 
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para 
cada 7m², conforme a área do estabelecimento destinada aos clientes em 
compras. 

• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima 
autorizada. 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas em todos os ambientes 
de permanência. 

• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os corredores e em todos ambientes 
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onde houver circulação de pessoas. 
• Oferecer, de forma ativa, o uso do álcool em gel a todos os clientes na entrada 

do estabelecimento. 
• Implantar rotina de higienização pessoal e uso de aventais para todos os 

trabalhadores do estabelecimento, antes da realização de qualquer 
procedimento ou da manipulação de alimentos. 

• Uniformes dos trabalhadores devem ser higienizadas diariamente e vestidos 
apenas no ambiente de trabalho. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para 
cobertura das vias respiratórias. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 
em gel e toalhas de papel. 

• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 
ar. 

• Promover a limpeza de máquinas de cartão, alças de carrinho e cestas, balcões 
e outras superfícies de contato de clientes, após o uso de cada cliente.  

• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 
finalidade de promover a renovação do ar. 

Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 
ao uso de máscaras e medidas de prevenção, com a fixação de informativos.  

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 

• Recomenda-se para que sejam promovidas campanhas promocionais para 
incentivo a compra por delivery. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Recomendável a medição de temperatura de trabalhadores e clientes na 
entrada do estabelecimento. 

 
 

LOJAS DE PRODUTOS E SERVIÇOS VETERINÁRIOS; INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS 

Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições. Proibida a entrada de mais de 1 adulto 
por família.Proibida a entrada de animais no interior do estabelecimento, exceto para serviços de 
banho e tosa ou atendimento veterinário. Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a 
lotação máxima autorizada. 
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para 
cada 12,5m² (para estabelecimentos com área construída superior a 500m²) ou 
de um cliente para cada 7m² (para os demais estabelecimentos), conforme a 
área do estabelecimento destinada aos clientes em compras. 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Proibida a entrada de animais no interior do estabelecimento. 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 
• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima 

autorizada. 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação 

de pessoas. 
• Em guichês e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar álcool em gel 

em cada ponto de atendimento. 
• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para 

cobertura das vias respiratórias. 
Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 

em gel e toalhas de papel. 
• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 

ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão, alças de carrinhos e cestas, e 

outras superfícies de contato de clientes, após o uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 

finalidade de promover a renovação do ar. 
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Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 
ao uso de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de 
informativos em locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Medir a temperatura de trabalhadores e clientes na entrada do 
estabelecimento, sendo medida obrigatória para estabelecimentos com mais 
de 500m² de área construída, e recomendável para as demais. 

 
 

OFICINAS AUTOMOTIVAS, LOJAS DE AUTOPEÇAS, LAVA-CAR, LAVANDERIA, 
LOCADORAS DE VEÍCULO E SERVIÇO DE REPARO E MANUTENÇÃO EM 

EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS 
Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições. Proibida a permanência de clientes em 
salas de espera. 
Distanciamento 
Social 

• Recomenda-se a adoção do serviço ‘leva e traz’ como iniciativa para evitar a 
entrada de clientes no estabelecimento. 

• Quando for necessário o atendimento presencial do cliente, autorizar a 
entrada de um cliente por vez, apenas para entrega ou retirada de veículos ou 
produtos.  

• Lojas de autopeças poderão receber um cliente para cada 7m², conforme a 
área do estabelecimento destinada aos clientes. 

• Proibida a permanência de clientes em salas de espera. 
• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas em todos os ambientes 

de permanência. 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação 

de pessoas. 
• Em guichês e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar álcool em gel 

em cada ponto de atendimento. 
• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para 

cobertura das vias respiratórias. 
Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 

em gel e toalhas de papel. 
• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 

ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão e outras superfícies de contato de 

clientes, após o uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 

finalidade de promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 

ao uso de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de 
informativos em locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Recomendável a medição de temperatura na entrada do estabelecimento. 
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TEMPLOS, IGREJAS E DEMAIS INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS 

Podem realizar atividades administrativas, assistenciais e religiosas que não gerem aglomeração de 
pessoas. Ficam suspensas as cerimônias, celebrações, missas e cultos no formato presencial tradicional, 
estando autorizadas no formato virtual (recomendável) ou drive in.  
Distanciamento 
Social 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas, em todos os ambientes. 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 
• Recomenda-se que cerimônias, celebrações, missas e cultos sejam realizados 

no formato virtual. 
• Proibidascerimônias, celebrações, missas e cultos no formato presencial 

tradicional. 
• Para realização no formatodrive in, é exigido: 
• Um veículo por família, com no máximo 4 pessoas por veículo. 
• Tempo máximo de duraçãode 1 hora. 
• Proibido o consumo ou distribuição de alimentos no local. 
• Apenas a equipe de apoio e pastores poderão permanecer fora de veículos, 

devendo ser assegurado o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre pessoas. 
• Se o local for desprovido de cercamento, tomar medidas para impedir 

aglomerações de transeuntes no entorno. 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação de 

pessoas. 
• Obrigatório uso de máscaras faciais para cobertura das vias respiratórias, 

incluindo dentro de veículos em cerimônias, celebrações, missas e cultos 
realizados no formato drive in. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 

em gel e toalhas de papel. 
• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 

ar. 
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 

finalidade de promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização quanto ao uso de máscaras e medidas 

de prevenção à Covid-19, com a fixação de informativos em locais visíveis. 
• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 

risco de contágio por Coronavirus”. 
Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 

público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 
• Recomendável a medição de temperatura na entrada do estabelecimento. 

 
 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições.  
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para 
cada 7m², conforme a área do estabelecimento destinada ao atendimento de 
clientes. 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Manter caixas e pontos de atendimento com distanciamento mínimo de 1,5 

metros. Quando isso não for possível, instalar barreiras laterais de isolamento 
e proteção, em material liso, resistente e impermeável, com distância a partir 
do solo de, no máximo, 0,60 metros, altura final do solo de, no mínimo, 1,60 
metros. 

• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 
• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima 

autorizada. 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação 

de pessoas e inclusive nos caixas eletrônicos. 
• Em guichês e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar álcool em gel 

em cada ponto de atendimento. 
• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para 

cobertura das vias respiratórias. 
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Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 

em gel e toalhas de papel. 
• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 

ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão e outras superfícies de contato de 

clientes, após o uso de cada cliente.  
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 

ao uso de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de 
informativos em locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Obrigatória a mediçãode temperatura de clientes na entrada do 
estabelecimento. 

• Obrigatória a medição de temperatura de trabalhadores no início e ao final de 
cada turno de trabalho. 

 
 

CASAS LOTÉRICAS E CORRESPONDENTES BANCÁRIOS 
Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições. 
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para 
cada 7m², conforme a área do estabelecimento destinada ao atendimento de 
clientes. 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Manter caixas e pontos de atendimento com distanciamento mínimo de 1,5 

metros. Quando isso não for possível, instalar barreiras laterais de isolamento 
e proteção, em material liso, resistente e impermeável, com distância a partir 
do solo de, no máximo, 0,60 metros, altura final do solo de, no mínimo, 1,60 
metros. 

• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 
• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima 

autorizada. 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação 

de pessoas. 
• Em guichês e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar álcool em gel 

em cada ponto de atendimento. 
• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para 

cobertura das vias respiratórias. 
Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 

em gel e toalhas de papel. 
• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 

ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão e outras superfícies de contato de 

clientes, após o uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 

finalidade de promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 

ao uso de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de 
informativos em locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Recomendávela mediçãode temperatura de clientes na entrada do 
estabelecimento. 

• Obrigatória a medição de temperatura de trabalhadores no início e ao final de 
cada turno de trabalho. 
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CALL CENTERS 
Recomenda-se que as atividades ocorram sob regime de home office, principalmente nos 
estabelecimentos que não disponham de ventilação natural.  
Distanciamento 
Social 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas em todos os ambientes 
de permanência, incluindo os espaços de trabalho, os espaços de convivência 
e os de permanência eventual. 

• Rever turnos de trabalho, a fim de evitar aglomerações de funcionários em 
horários de refeição ou de entrada e saída no estabelecimento. 

• Evitar atendimento ao público presencial e, quando for imprescindível, 
atender sem gerar aglomeração, seguindo as regras de distanciamento.  

• Evitar reuniões presenciais em ambientes fechados. 
• Incentivar o regime de home office e reuniões por videoconferência. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação 
de pessoas. 

• Em guichês e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar álcool em gel 
em cada ponto de atendimento. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para 
cobertura das vias respiratórias. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes. 
• Em caso de estações de trabalho compartilhadas, promover a higienização 

completa das mesas, cadeiras e superfícies nas trocas de turno.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 

em gel e toalhas de papel. 
• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 

ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão, mesas, balcões e outras 

superfícies de contato de clientes, após o uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 

finalidade de promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 

ao uso de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de 
informativos em locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Obrigatória a medição de temperatura de trabalhadores no início e ao final de 
cada turno de trabalho. 

 
POSTOS DE COMBUSTIVEL 

Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições. Lojas de conveniência estão proibidas 
de funcionar entre 23h às 5h. 
Distanciamento 
Social 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Recomenda-se que o pagamento do abastecimento seja realizado sem descer 

do veículo. 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas, caso o 

pagamento seja realizado fora do veículo. 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel 70% em cada bomba de combustível. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para cobertura das vias respiratórias. 
Sanitização de 
Ambientes 

• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 
em gel e toalhas de papel. 

• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 
ar. 

• Promover a limpeza de máquinas de cartão e superfícies de contato de 
clientes, após o uso de cada cliente.  

Comunicação • Realizar campanhas de conscientização quanto ao uso de máscaras e medidas 
de prevenção à Covid-19, com a fixação de informativos em locais visíveis. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
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público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 
 
 

FARMÁCIAS, LOJAS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ÓTICAS E LOJAS DE PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL OU LIMPEZA 

Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições.Proibida a entrada de mais de 1 adulto 
por família. Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima autorizada. 
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para 
cada 7m², conforme a área do estabelecimento destinada ao atendimento de 
clientes. 

• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima 
autorizada. 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação 
de pessoas. 

• Em guichês e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar álcool em gel 
em cada ponto de atendimento. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para 
cobertura das vias respiratórias. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 

em gel e toalhas de papel. 
• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 

ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão e superfícies de contato de 

clientes, após o uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 

finalidade de promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 

ao uso de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de 
informativos em locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Recomendável a medição de temperatura na entrada do estabelecimento. 
 
 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
Autorizado com restrições. 
Distanciamento 
Social 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas, ressalvadas situações 
que exijam proximidade para realização de procedimentos, guardadas todas as 
medidas de prevenção. 

Higiene Pessoal • Higienizar as ferramentas principais dos canteiros de obra duas vezes por dia.  
• Definir procedimentos de higienização para ferramentas e maquinários 

compartilhados por profissionais. 
• Obrigatório uso de máscaras faciais para cobertura das vias respiratórias. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Higienizar os canteiros de obra pelo menos duas vezes por dia. 

Comunicação • Realizar campanhas de conscientização com os trabalhadores quanto ao uso 
de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19. 

• Substituir o self service nos refeitórios por pratos feitos. 
Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e assegurar o 

cumprimento do distanciamento social. 
• Medir a temperatura de trabalhadores no início e ao final de cada turno de 

trabalho, sendo medida obrigatória para obras com mais de 30 trabalhadores e 
recomendável para as demais. 
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LOJAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES ELETRO SANITÁRIAS 
Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições.Proibida a entrada de mais de 1 adulto 
por família. Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima autorizada. 
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para 
cada 7m², conforme a área do estabelecimento destinada ao atendimento de 
clientes. 

• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima 
autorizada. 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação 
de pessoas. 

• Em guichês e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar álcool em gel 
em cada ponto de atendimento. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para 
cobertura das vias respiratórias. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 

em gel e toalhas de papel. 
• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 

ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão e superfícies de contato de 

clientes, após o uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 

finalidade de promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 

ao uso de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de 
informativos em locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Medir a temperatura de trabalhadores e clientes na entrada do 
estabelecimento, sendo medida obrigatória para estabelecimentos com mais 
de 500m² de área construída, e recomendável para as demais. 

 
 

HOSPEDAGENS 
Permitido o funcionamento com restrições. 
Distanciamento 
Social 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Sinalizar locais suscetíveis a concentração de pessoas. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação 
de pessoas. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para cobertura das vias respiratórias nos 
ambientes coletivos. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 

em gel e toalhas de papel. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão e superfícies de contato de 

clientes, após o uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 

finalidade de promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 

ao uso de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de 
informativos em locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 
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Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

 
 
 
 

OUTRAS ATIVIDADES ESSENCIAIS (SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, ENTRE OUTROS) 

Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições. Fixar em local visível, na entrada do 
estabelecimento, a lotação máxima autorizada. 
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para 
cada 7m², conforme a área do estabelecimento destinada ao atendimento de 
clientes. 

• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima 
autorizada. 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação 
de pessoas. 

• Em guichês e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar álcool em gel 
em cada ponto de atendimento. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para 
cobertura das vias respiratórias. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool 

em gel e toalhas de papel. 
• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de 

ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão e superfícies de contato de 

clientes, após o uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a 

finalidade de promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto 

ao uso de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de 
informativos em locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com 
risco de contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de 
público, e assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Medir a temperatura de trabalhadores e clientes na entrada do 
estabelecimento, sendo medida obrigatória para estabelecimentos com mais 
de 500m² de área construída, e recomendável para as demais. 
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ANEXO III – PROTOCOLOS ESPECÍFICOS (QUADRO RESUMO) – ATIVIDADES NÃO 
ESSENCIAIS 

 
ESTABELECIMENTOS REGRAMENTOS PARA O CENÁRIO 1 

COMÉRCIO EM GERAL  

• Autorizado o atendimento ao público, com restrições e sem prova de 
produtos. Horário reduzido de atendimento ao público: das 10h às 
16h, de segunda a sexta-feira e das 9h às 12h aos sábados. Poderá ser 
realizado o atendimento EXCLUSIVAMENTE POR SISTEMA 
DELIVERY OU DRIVE-TRHU: de segunda e a sábado em horários 
anterior e posterior ao horário do funcionamento do comércio 

ESCRITÓRIOS E 
ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

• Autorizado o atendimento ao público, com restrições. Recomenda-se 
que as atividades ocorram sob regime de home office, 
principalmente nos estabelecimentos que não disponham de 
ventilação natural. Horário reduzido de atendimento ao público 
(máximo de 4 horas ininterruptas). 

ESTÉTICA E BELEZA 

• Podem funcionar com restrições. Permitido consumo no local das 
11h as 15h, sendo permitido o serviço por drive thru diariamente até 
às 22 horas e no sistema delivery poderá ser realizado diariamente 
sem restrição de horário. Proibida a venda de bebida alcoolica das 
23h às 5h. 

ACADEMIAS E 
ATIVIDADES 
ESPORTIVAS AO AR 
LIVRE 

• Devem permanecer fechados, podendo realizar atividades ao ar livre, 
desde que respeitado o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre 
pessoas, e que não gerem aglomeração.  

CLUBES E 
ASSOCIAÇÕES 

• Podem funcionar com restrições. Autorizados esportes ao ar livre 
que não apresentem contato físico direto entre pessoas. Academias, 
saunas, vestiários esportivos, salões e locais de confraternização 
permanecem proibidos. Horário reduzido de atendimento ao público 
(máximo de 4 horas ininterruptas). 

AULAS PARTICULARES 
E EM PEQUENOS 
GRUPOS  

• Podem ser realizadas somente no formato virtual ou outros meios 
não presenciais. 

RESTAURANTES, 
LANCHONETES E 
CONGÊNERES 

• Podem funcionar com restrições. Permitido consumo no local das 
11h as 15h, sendo permitido o serviço por drive thru diariamente até 
às 22 horas e no sistema delivery poderá ser realizado diariamente 
sem restrição de horário. Proibida a venda de bebida alcoolica das 
23h às 5h. 

FOOD TRUCKS, 
TRAILLERS, 
CARRINHOS DE 
LANCHE E 
CONGÊNERES  

• Proibido o consumo no local.  
• Podem oferecer apenas alimentos embalados para viagem, para 

retirada no balcão, venda por drive thru ou delivery, com 
encerramento das atividades até às 23h.  

• Proibido o funcionamento entre 23h às 5h.  
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Portarias

PORTARIA N.º00087/2020-LZRP.
O SENHOR LUIS ZAMPIERI RIBEIRO PAULIQUEVIS, 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS.-.-.-.-.-.

CONSIDERANDO, a solicitação do Presidente 
Substituto da Comissão Sindicante Permanente nomeado 
pela Portaria nº 0065/2020-LZRP., de 15 de maio de 2020, 
no Processo Administrativo nº 0661/2020 e instaurado 
pela Portaria nº 0063/2020-LZRP., de 15 de maio de 2020, 
para prorrogação do prazo para o  término dos trabalhos, 
RESOLVE prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 
14/07/2020, o prazo para conclusão da Sindicância 
citada.-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, aos 
treze (13) dias do mês de junho do ano dois mil e vinte 
(2020).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-

LUIS ZAMPIERI RIBEIRO PAULIQUEVIS

Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA

FORMA DA LEI      DATA SUPRA:

JOÃO ANTONIO DOS S. ALMEIDA

CHEFE DE SECRETARIA
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